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REQUERIMENTO Nº 195 [2018

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições
regimentais e legais, vem, respeitosamente à Presença de Vossa Senhoria,

com amparo na Lei Orgânica Municipal de Guarapari e Regimento Interno da

Câmara Municipal de Vereadores de Guarapari —— ES, em respeito aos seu

princípios e responsabilidade precípua parlamentar de fiscalizar o Poder

Executivo Municipal, propor REPRESENTAÇÃO PARLAMENTAR com pedido

de instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito, com amparo no Art.

49 da Legislação supracitada c/c Art. 90, II, alínea "a” da Lei Orgânica

Municipal, a fim de que sejam investigados e responsavelmente apuradas as

gravíssimas denúncias trazidas no dia 18 de dezembro de 2017 pelo portal

www.raalidadocaªcgbacombg, quanto à possível prática do crime de
CORRUPÇÃO no âmbito do Poder Executivo de Guarapari, mais
precisamente na desmembrada Secretaria Municipal de Cultura, Esportes e

Turismo (Sectur) na CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO DE CACHES DE

ARTISTAS/MÚSICOS NA FESTA DA CIDADE DE GUARAPARl/2017, onde,

as gravações em questão, acusam que, um único artista teve que devolver em

forma de CORRUPÇÃO o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais) de um cachê

total de R$ 12.000,00 (doze mil reais), ou seja, dois terços do dinheiro público

foram desviados», e temos obrigação legal enquanto Pares de investigar além
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Sr. Presidente, data máxima vênia, ressalto que Vossa Excelência
tem o dever regimental de tomar as providencias cabíveis, propostas na L.0.M
de Guarapari e Regimento Interno da Câmara, sobre pena de responder pelo
crime de Prevaricação, caso assim não o faça.

Termos em que, pede e aguarda DEFERIMENTO, dado respeito e
seriedade do bojo da denúncia.
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JUSTIFICATIVA EM PLENÁRIO
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OOOUMENTO COMPROVA SUPERFATURAMENTO NA CONTRATAÇÃO DA “”ªi—º
ESTRUTURA PARA FESTA DA CIDADE DE OUARAPARI #7
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Durante as comemorações do aniversario de 126 anos da cidade, a prefeitura de Guarapari, através da

secretaria de Educação, contratou para a realização do desfile cívico, 1.800 metros de separador de público.

A equipe do Portal Realidade Capixaba esteve no local e percebeu que a Rua Joaquim da Silva Lira, no

trecho onde o desfile ocorreu, possui menos de 500 metros de comprimento. 0 que indica

superfaturamento no contrato. Para efeito de comparação, no desfile cívico de 2016, a prefeitura contratou

500 metros de separadores de público. Quando analisamos os custos declarados, & diferença entre os anos

de 2016 e 2017 ficam mais evidentes. No ano de 2016? a secretaria de Educação declarou um gasto de

R$21.265,00 com a estrutura para a realização do desfile cívico. No ano de 2017, a mesma estrutura, foi

contratada pela secretaría de Educação por 41.500,00.
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Nossa fonte na prefeitura chamou a atenção para o fato de que a empresa que venceu a licitação para

fornecer a estrutura para o desfile cívico ser a AFR Eventos, a mesma envolvida nas suspeitas de

irregularidades no repasse dos cachês dos blocos e escoladas de samba no carnaval da cidade. A AFR

Eventos também foi a empresa que forneceu a estrutura do evento Esquina da Cultura. ”A empresa

envolvida nessas irregularidades é a mesma em todos os eventos. A AFR Eventos foi doadora de campanha

de Edson quando ele foi candidato a deputado e durante a campanha de prefeito declarou uma valor

inferior ao serviço prestado para a campanha. Se vocês solicitarem a cópia do processo de licitação em que

a empresa AFR Eventos venceu para fornecer a estrutura do desfile cívico vão encontrar várias

irregularidades. Posso afirmar que houve direcionamento na licitação. E o pior é que uma funcionária da

Educação me disse que para pagar esse contrato foram utilizados recursos federais do FUNDEB, mas para

comprovar vocês terão que solicitar as cópias dos contratos e das notas fiscais", disse nossa fonte.
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Irregularidades também são apontadas nos shows realizados na Festa da Cidade ;; 15
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Durante a'cornemoraç'ão do aniversário da cidade de Guarapari as creches dos,-shows chamarama atenção

pelos altos» valores“ Contratadps secornparados com autres-shºws realizador—: peida mesmos. artistas.

A Banda Pre5tigio por .exempld se apresentou no domingo. ªi? de setembro de 2017, e teve eeu contrato

publicado no valor de R$12 000 no (doze mil reais) A mesma banda se apresentou no município de

Guarapari-,i..n_a Fiesta da Cidade ,de 2016 por R$8.000 00 (oito mil reais), conforme comprova rontratp
número «1171-2016,
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Ddran'te a apuràçãpº-para e55a matéria, nosâa equipe teve-5555553 um áudio que cpmprova irregularidades

na contrataçao dps shows No áudio podemos ºuvir um representante de urna panda contratada para a

“festa da cidade ,de Guarapari afirmar que teve que repassar parte do, valer da táchê para, .um agente

público de GuaraparDurante-a converéaa o representante da banda se mºstra centra-fiada e afirma que a

Justificativa apresentada para, e repasse do dinheiro fcii a necesqidade de se pagar o cache de outra banda.

Em um trecho da conversa o repreªentante afirmá que de um tot-al de R$12 000 DO recebidos teve que

devolver R$,B. DDB DE), e que R$4. 000, 00 seriam para pagamento do cache de uma banda“ de pagode, mas

que não sabia o que teria-, sido feito Cpm 55 outros R$) 000 00 entregpes ed funcionária dá pre-feitura.

Por pnentaçao do departamento jurídico do P'orpa! Realidade Capixaba o áudioªe ps dpcúmepto5 recebidos

pela nossa equipe 5erãó encaminhados à Câmara de Vereadores de Guarapari na próxima segunda feira

()8/12/1?) ppr 5er' & Câmara o órgão responSável por fiscalizar as contas da prefeitura. Somente depois

que e material fpr encaminhado vambs divulgar _o conteudo do áudio.

Na ses5ão de qumta—fewa (16/11) e. vereador-- Dr.. Rogério reclamou sobre a recusa da prefeitura de

Guaraparl em responder Seus requerimentos de informações, Sobre os eventos ,na Cidade e disse que vai

recorrer ao" Mini5__tério, Públic'oª, p-ara que todo o material solicitado pela) Câmarár Seja disponibilizado.

”Mesmo que nãpeincqntrempszimã,-fé" nosj'docLImeªntps, ““existe sim & nece55]dade de cuidar melhor do

dinheiro da C'ida_5de'.v'Rretisarnps investigar porque em Guarapari os shows são mais carm5 do ,que em outros

muhªic-Éjps"; “disee Dr“.“Rogérip..

Mass-a.ffbnte,informou que as irregularidades na-fest'a da cidade não se restringem_ aos caches e ao desfile

cívico. “A prefeltura nãgp dixrulgou compraram pagas as despesas com palco e estrutura durante 05 shows“
disse npssa lente.

Enviamos a prefeitura de Guarapari“ as seguintes"questionamentos:



1 4 Existe -. algum-a sindicância eu. “ingestigaçján interna realizada pela prefeitura a respeito das

irregularidades apontadas na realizaçãc— dos eventos na ano de 2013? .ã' ]

2 — A Setrétária de Educação seguiu os trâmites legais para a contratação da empresa AFRvae'ntos para &

realizaçãodin-desfile,,ciirico? " . . ' ' ' ,i
3' * Quer-h fºiº TE-“SPDWSável “pºr pagar as despesrgg com a estrutura utilizada'para—'ª; realização dos shows

durante-a festa cla cidade?

4 — Por que a prefeitura“ não .div,u'lga"0u encaminha para a Câmara de Vereadores a ,Çó'piiavãosprocesses &

contratos referentes-eee; .eventos rieâ—jllizade's na cidade no ano; cl-e_2017?

5 —— Algum grupo deªPagode se apresentei; durante a festa da' cidade.?fse & resposta for- sim; a'pref-eitura

' pode dispenibilizara, cópiardo centram “& dos: pagàimelnms realizade'sºpaªra a banda.-de pagode,?

5 « ºº'PFEÍEit'º' Edªm “Ma'gàlhães'pode nos con-ceder uma entrevista -"sobre as irregularidades apontadas

nessa matéria? ,

? — Por que & prefeít'ura'autorizeu & Econtratação de 1800 metros de eeúiáraderes de ”público para &

reelizaçãn "ªº um ªvante-em ,Li'rr'lªiªua com meme déjãúúlinetrosºde çomªíprimentp? ª' '

8 —- Por quee prefeitura gastºu gªlã—3.590,00 com,“ a. realização“ doaçªº cívicq ªnº ano de 2016 foram

. gastos “Zini-265030? » . , . .
ªcostada no procesº: nº|. 63202316 & HABILITQ a .
empresa. ,a F“ R EVENTOS LTDA neem—mmm? atenuam & REÉULTADO mm , PREC-Ão pessencur ri.
EPP, me vencedora do Luta'Únl 0473-2017 pnocessq N'. mun; 201 ? . .

' , u Mumdnm ii» Campaign-ama Muniapgi ua Edueàgle. imr meio de gua mais!»R
:D' HCI “Nor glºbal de $ Espeqai cie Liah-ação. :wrm-udpluççu uma":_de recurso, imputado murmura-sn: AFE!
l_i-Zªãiªº ("MS“— ª um mil * EVENIDS LTDA-EPP, da Fuga Mimial Zu. cintª-117.503." WM “(lw “ “fªrmªciª
duzentas e sessenta e DII'ICD de bmmsa para locuçãº de equipamentºs: palªnque. wnliúart: ae pública. IÉIBIFFM.
mªl:) & INABIUTD ;, empresa mini amplie-omnes, matzm- au wnunwçia Dimm-mal : prtims. para :: insuval de
EMTA EVENTOS LTDA Epp E hindus 'de rrl-nnz'haqs em nr.:rmlmenm [: Seara-lin Municipal da Hungria SEMED.' ' Elm-fªm luui'szenvn-Wuaªs na Weªr: n ['s-“ena“. & Coml-;“ Elpãtlll a:
danifica sua prºpºstª em umªçªrfgwé'pnqygà ;, rerum: |Muªdu pela mm, mblhmunu : declarandº
Mixªdº mgªr- =“ puma “muse-n ao L'un-: única, na valor global 'do?“ 'QLSÚOMD- [Marengo «,um mill
Gmra'parlflís, um setembro de :" quinhentas rum; “0 mega humm. nn vaiar-raiar alquil! “R$ 41.5110,“DU (aum-nm

20154 e Um mil çq'uhmªrfluá' (galª).' ' iai-inn Mm Simulium Feia-im' tarl , .Larissa Maria Sªn & Pereira “neuem Dfiml , SEMED
Regueira Gfltlal — SEMED

Eesá reportagem fazparte de'uma série de“matérias,,easpecia—is queo-Horta! Realidade Capix'alzia está publicando
sobre.,gesvio de recursos-públicos na realização dusev'entos na cidadevdeíGuarapari, Na próxima segunda-feira,
18 de dezembro; vames jpubliípar'anáuçlio que comprºva aeesvio dewztlinheirn público na realização da Festa daCidade. . " ._ _ A . _, " , _ admirem“?
Relembrevàs matérias:

Valor dos cachê-s de Show:; chama atenção em Guarapari “" — ' ' fu &

' , . . ' , . . _ A “i .: L ?, Ux jjMªteria Especrai: Suspeita de super—farturamento em Guarapari . i.» ? c ' “J » m.,» _

M'ate'ria'v Especial-: Áud-ie comprem extorsão contra empresáriosdemrozde prefeitura capixaba



Matéria Especial: irregularidades se repetem na Esquina da
Cultura
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“.'Lf'ª- ,x_i ,:Divulgado áudio que comprova irregularidades em Guarapari

Entre os meses de março e dezembro de EDIT“, a equipe do Portal Realidade Capixaba
apurou uma grande quantidade de infomações entregues por fontes que apontavam
irregularidades na realização dos eventos oficiais em Guarapari, Nesse período,
publicamos uma série de matérias com as irregularidades identificadas pela nossa equipe.
Para a produção dessas matérias, contamos com o apoio de um escritório de advocacia.
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Por orientação dos advogados, todo o material utilizado para a produção dessas matérias
foi protocolizado hoje, segunda—feira, (18/12), na Câmara de Vereadores de Guarapari, por
ser o órgão responsável por fiscalizar as contas do municipio. Tambem entregamos na
Câmara a copia de um áudio obtido com exclusividade pela nossa equipe. Esse áudio
contém uma conversa entre dois homens. É possível ouvir um dos interlocutores da
conversa afirmando ter entregado parte do valor do seu contrato para um agente público no
município de Guarapari.

Com o objetivo de não atrapalhar as investigações, não vamos identificar os nomes
mencionados na conversa, até que uma perícia seja feita no áudio. Também não vamos
identiliear as nossas fontes, o que nos e garantido por lei: A prerrogativa jamalz'siica em
utilizar o sigilo da fonte foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988 ao
estabeiecer que é assegurado a todos e acesso à informação e resguardada o sigilo da

fonte, quando necessário ao exercício przyªis'sionai (artigo 5 º, inciso JUV).

O papei da imprensa livre é contribuir para que as informações de interesse da população
sejam divulgadas e que seja dada a devida publicidade dos fatos. Com esse intuito, vamos
divulgar a seguir parte do áudio recebido pela nossa equipe. O conhecimento integral do
áudio, assim como o nome de todos os envolvidos na produção dessas matérias é de
conhecimento apenas do editor do Portal Realidade Capixaba, com o objetivo de
resguardar a equipe e preservar o sigilo da fonte.
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Relembre as matérias; produzidas com as informações obtidas pela nºssa equipe: *—

20/073'2017: htm:!!www.reaiidadecapixaba.cumfvalor-dos—caches-de—shows—chama-
atencao-em-guaragarií

09i09f2017: htm:ffwwwurealidadecapixaba.comisecmr—nega-ter—autorizadD-mas-ginasio-
vira—aiaiamento—no-caucun—guaraparif

29f09f20 [? : http :” www. realidadecapixabacom! guarapari—prefeituralibera-3101 lamentos-e—
donos—de—hoteis—e—pousadas—reclamamf

OSI! 0/20 l ”7 : htm:waw.realidadecapixaba.comjfunc:ionan'o-fantasma—em-guarapari—
secretaria-dc-turismo -responde-a0-mpi

Nil 1/2017: htm:waw.realidadecapíxaba.comjmateria—especial-audio—comprova—
extorsao-contra—empresarios—dentro—de—prefeitura—capixaba!

22/1 1/2017: http:/!www.realídzgdecapixaba.com/matema—especial—susneita-de-
superfaturamento—em-guaraparií

].2/“12/“2 01 7 : http :fíwww . realidadecapixaba. comfdmheiro—das-escolas-de—smnba-foi—
desviado—para-conta-de-empresa—em-guaraparif

l 4i12/20 ] 7 : httpr/fwww.realidadecapixaba.comfmateria—esnecial-irregularidades-se—
repetem—na-esquma-da-culmra/

16;( 12/2 01 7 : http :f/wwwmalídadeca'p "umha. com/documento—compm va—superfamramento-
na—contratacao-da—estrutura—para-festa»da—cidade-de-guarapari/
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CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

PROCURADORIA—GERAL
“Construindo Uma Nova História”

PARECERIPGICMGINº 01312018

Processo nº 000686l2018

PEDIDO DE INSTAURAÇÃO DE COMISSÃO

PARLAMENTAR DE INQUÉRITO.
lMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA JÁ VOTADA E

REJEITADA PELO PLENÁRIO OA CÁMARA.

QUÓRUM MÍNIMO PARA INSTAURAÇÃO.

MAIORIA ABSOLUTA. ART. 96, crc ART. 102,

REGIMENTO INTERNO.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

| _- RELATÓRIO

Trata—se de requerimento n.0 0195/2018, de lavra do Vereador Denizart Luiz do

Nascimento, acompanhado da chancela outros cinco Vereadores, com pedido de

instauração de Comissão Parlamentar de Inquérito, com amparo nos artigos 49 e art.

90, ll. "a", da Lei Orgânica Municipal de Guarapari, com base em matéria jornalística

divulgada pelo Portal Realidade Capixaba em 18 de dezembro de 2017.

O procedimento foi protocolizado em 21/03/2018, sendo despachado pelo
Presidente desta Casa em 22I03l2017, ocasião em que os autos vieram a esta
Procuradoria para emissão de parecer jurídico sobre O tema, tendo em vista
ausência dos requisitos para seguimento.

Ressalta—se que os autos contém 09 (nove) folhas numeradas sequencialmente,

contendo às fls. 02 e 03 o requerimento subscrito pelo Vereador e alguns pares, às

fls. 03—08 cópias das publicações do Portal Realidade Capixaba e às tls. 09 a folha

de despacho a tramitação, nada mais constando deste caderno processualª

Rua Getúlio Vargas, 299 — Centro —— Guarapari — Estado do Espírito Santo — CEP.: 29200—180 fªs) Imªm“Telefax.: (27)3361—1715-1730 - E-mail: Wª - www.crng.e5.gov.br _ “Mªgliª Gªgª t
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CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI
PROC [IRADORIA-GERAL

“Construindo Uma Nova História”

É o relatório. Passo a análise jurídica.

|| - FUHQAMENTACÃO

1. Matéria havida por rejeitada por maioriªs votos

Na sessão dia 20/03/2018 foi colocada à apreciação do Plenário desta Casa de Leis

o Requerimento n.º 0702018, solicitando a instauração de Comissão Processante

Legislativa, com base no art. 49 do Regimento Interno c/c art, 90, li, "a” da Lei
Orgânica Municipal.

O documento almejava ver "serem investigadas e responsavelmente apuradas as

gravíssimas denúncias trazidas no dia 18 de dezembro de 2017 pelo Portal
Realidade Capixaba quanto à possível prática do crime de corrupção, no âmbito do

Poder Executivo de Guarapari, mais precisamente na desmembrada Secretaria

Municipal de Cultura, Esportes e Turismo, na contratação e pagamento de caohês

de artistas/musicos na festa da cidade de Guaraparii'2017", conforme transcrição
contida em seu texto.

A proposição foi levada a plenário de votação e rejeitada por 08 (oito) votos a 05

(cinco), resultando no consequente arquivamento do procedimento.

A matéria tratada naquele requerimento informava sobre matérias jornalísticas

publicadas pelo Portal Realidade Capixaba, nas quais supostas gravações
acusaram que um único artista teve que devolver em forma de corrupção o valor de

R$ 8.000,00 (oito mil reais) de um cachê total de R$ 12.000,00 (doze mil reais), ou
seja, dois terços do dinheiro público foram desviados.

A matéria foi devidamente debatida em plenário e colocada a deliberação dos
parlamentares. Por maioria de votos, o requerimento restou rejeitado na referida
sessão.

Verifica—se da leitura da peça inaugural deste procedimento, cuja análise e feita por

esta Procuradoria, que o requerimento n.º 195/2018, que originou este processo, é

cópia fidedigna do requerimento n.” 070i'2018, sendo tão somente alterada a, ,. . Ci
Rua Getulio Vargas, 299— Centro Guarapari-— Estado do ESpírito Santo CEP.: 29200-180 $U “mantº-ªª

Telefax.: (27)3361- 1715 1330 E-mail: gmgªcmg,e5,gov,br-—.www cmg. es. gov br mªll Geral

mi“ “ª 003.361? ÍGuafàwMªnu“



ªí"-ªmassº

CÁMARA MUNICIPAL DE GUARAPARI

PROCURADORIA-GERAL
“Construindo— Uma Nova História“

expressão “Comissão Parlamentar Processante” por “Comissão Pariamentar de

inquérito ”.

Lamentavetmente, até mesmo os artigos utilizados como embasamento para o

presente requerimento foram os mesmos, 0 quais se referem a instauração de

Comissão Processante, cuja previsão se encontra inserta no artigo 49 do Regimento

interno da Câmara Municipal de Guarapari, mesmo pedido do requerimento
070/2018.

Muito embora o Vereador requerente tenha se utilizado da expressão “Comissão

Pariamentar de inquérito” como pedido neste procedimento, a legislação aventada

se refere à criação da Comissão Processante prevista no Regimento Interno da
Casa.

A criação de Comissão Parlamentar de Inquérito encontra amparo primeiramente no

artigo 58, 5 3.º da Constituição Federai.

Art, 58. O Congresso Nacionai e suas Casas terão comissões permanentes
e temporárias, constituidas na forma e com as atribuições previstas no
respectivo regimento ou no ato de que resuitar sua criação.
5 3º As comissões pariarnentares de inquérito, que terão poderes de
investigação próprios das autoridades judiciais, atém de outros previstos
nos regimentos das respectivas Casas, serão criadas paia Câmara dos
Deputados e paio Senado Federai, em conjunto ou separadamente.
mediante requerimento de um terço de seus membros, para a aº uragão de
fato determinado & gor gra-zo certo, sendo suas conciusões, se for o caso.
encaminhadas ao Ministério Púbiico, para que promova a responsabiiidade
civii ou criminal dos infratores. (grifo meu)

Tratando—se de regra de reprodução obrigatória, a Lei Orgânica Municipal também

trouxe em seu artigo 32 a previsão da criação de CPI, a qual possui critérios a serem

obedecidos no caso de sua propositura. Senão vejamos:

Art. 32 As Comissões Panamentares de inquéritos serão criadas por ato do
Presidente da Câmara, e terão poderes de investigação próprios das
autoridade judiciais, aiem de outros previstos no Regimento interno,
mediante requerimento de um terço de seus membros, para aguragão de
fato determinado, e gor prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso,
encaminhadas ao Ministério Púbiico para que promova a responsabiiidade
civii ou criminai dos infratores no prazo de noventa dias.
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Destarte, pode-se afirmar que, ainda que o dispositivo mencionado estivesse de

acordo com os parâmetros legais. ainda que não houvesse incorreção flagrante no

pedido, no sentido de inadequação aos cânones legais, o requerimento não
mereceria prosperar, mormente porque a matéria tratada e a mesma iádisoutida,

votada e reieitada nª sessªulenária do dia 20i03i2018, conforme devidamente

registrado nos assentamentos desta Casa.

Nesse diapasão, nos termos do artigo 96 do Regimento Interno desta Câmara

Municipal, não será obieto de nova deliberação na mesma sessão legislativa
tleiaie ano legislatjvo) &; mªtéria havida pro reieitada pelo Plenário dest_e
Poder. Vejamos:

Art. 96º — A mesa, através de sua Presidência, deixará de aceitar
qualquer ºrogºsição gue:
l. versar sobre assunto aiheio a competência da Câmara;
ii. deiegue a outro Poder atribuições privativas do Legislativos;
iii. aiudido & Lei, Decreto, Regulamento ou quaiquer outro dispositivo iegai,
não se faça acompanhar de sua transcrição, ou seja, redigida de modo que
não se saiba, a simpies feitura, quai a providencia objetivada;
iV. fazendo menção & ciausuia de contratos ou de concessões. não os
transcreve por extenso ou não contenha xerox em anexo;
V. apresentada por quaiquer Vereador, verse sobre assunto de
competência privativa do Poder Executivo ou de outros Poderes;
Vi. seja anti-regimentat:
Vii. seja apresentada por Vereador ausente a“ Sessão;
Viii. tenha sido releitada e novamente agresentada exceto nos casos
previstos no artigo 96 deste Regimento.

Sendo assim, o encaminhamento do presente requerimento não merece amparo

regimental, vez que se enquadra na vedação prevista no artigo supramenoionado.

Ademais, o Regimento Interno preconiza ainda que há exceção a essa regra, qual

seja, a proposição podera retornar a plenário para deliberação, conquanto seja
novamente apresentada mediante proposta da maioria absoluta dos membros da

Câmara, ou seja, 09 [nove) assinaturas. Vejamos:

Art, 101” — A matéria constante de proposições rejeitadas, somente poderá

se constituir obíeto de nova apresentªção de outro projeto no mesmo

período iegisiativo, mediante ºrogosta da maioria absoluta dos Membros

da Câmara ressaivadas as proposições de iniciativa do Poder Executivo.
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Depreende—se do presente processo que somente 06 (seis) vereadores assinaram a

nova proposição. restando inviabilizado o seu retorno a plenário para discussão e
deliberação.

Demais disso, o artigo 95 do Regimento interno, in verbis, conceitua como

“preposição" toda materia sujeita a deliberação do plenário. constituindo-se este
requerimento como tal.

Art. 95" »— Proposição é toda matéria sujeita a deliberação do Pienáric.

Diante do exposto, a nova proposição se encaixa incontestavelmente nos termos
regimentais, não devendo ser encaminhada.

2. Ausência dos requisitos objetivos necessários pªra a instauração (I_Q
Comissão Parlamentar de lnguérito

Malgrado a impossibilidade de retorno da materia rejeitada a plenário sem o

atendimento do número mínimo de assinaturas, se assim não o fosse, igualmente

não mereceria ser encaminhada, especialmente porque a denúncia apresentada a

tim de servir de base para a responsabilização político—administrativa do Prefeito ou

do Vice Prefeito deve se constituir em documento formal e detalhado. Vejamos o
artigo 135 da Lei Orgânica Municipal:

Art. 135 —— Qualquer cidadão poderá, através de documento forma! e
detalhado. reg resentar contra o Prefeito Municigai ou o Vice-ºrefeito,
perante a Câmara Municrpel, o Tribunai de Contas. e o Tribunal de Justiça
por infringência dos princípios instituídos nos arts. 88 e 96 desta iai. (grifo
meu)

No que tange ao detaihamento das informações. o que se percebe e a juntada de
algumas páginas com cópia de materia jornalísticas.. sem estar carreada das

respectivas provas ou documentos comprobatórios das alegações. tratando—se de
uma simples matéria jornalística sem provas.

No que se refere ao CD que supostamente traria um áudio no qual um empresário

reconhece ter entregado parte do valor do seu contrato a um agente público do
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Município, este não foi juntado aos autos, inexistindo. portanto, qualquer prova a fim

de embasar os fatos denunciados, tampouco qualquer prova ou indício probatório

minimo que se faça demonstrar que se trata de sujeito ligado à administração
pública deste Município, exceto os textos do jornalista responsável.

Ha,. entretanto, a menção da existência de tais provas, mas sem a sua juntada aos

autos, o que restaria impossibilitada a abertura de qualquer comissão processante,

repita—se, se não fosse matéria já rejeitada em plenário.

Cabe ressaltar que. como em todo processo acusatório, quer seja criminal ou

administrativo, há a máxima de que “a quem aieqa cabe o ônus de provar”. O

órgão acusador se incumbe de carrear aos autos as provas de que dispõe a Em de
embasar a peça acusatória.

Percebe—se, entretanto, que não é o caso deste procedimento. A uma, porque os

fatos foram indicados de forma esparsa e aleatória. A duas, porque as provas das

alegações não se encontram inseridas na peça inaugural, acarretando assim a

impossibilidade de que fosse recebida nos moldes regimentais e legais, caso não
tivesse sido rejeitada anteriormente.

Alem disso, cabe salientar que matérias jornalísticas saem todos os dias, contendo a

notícia e a opinião pessoal do editor, no máximo dos leitores. Não se pode olvidar

que toda noticia jornalística se preste a embasar a abertura de procedimento dessa

dimensão. nos moldes das que aqui se apresentam, por total ausência dos
requisitos necessários afim de embasa—las.

3. Obrigação regimental do Presidente da Câmara Mªicipal

Cuida o Regimento Interno no já mencionado artigo 52, li, que o presidente da

Câmara, na primeira sessão, colocará a denúncia a apreciação do plenário. Vejamos:

Art. 52” — O processo de cassação do mandato do Prefeito ou do Vice-
Prefeito, paia Câmara, por infrações poiitico-administrativas. obedecerá
o seguinte rito:
H. De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na primeira sessão,
determinará a sua ieitura e consuitará a Câmara sobre o seu recebimento.
Decidido o recebimento, pelo voto da maioria absol'uta, na mesma sessão
será constituída a Comissão Processanie com três Vereadores sorteados
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entre os desimpedidos, os quais eiegerão desde iogo, o Presidente e o
Rotator, estando, assim, instaurado o processo;

No caso em comento, há expressa ausência das formalidades legais para o
prosseguimento do pedido, pelas razões adrede expostas, fato que, por si só, enseja

o não recebimento da peça de ingresso.

Sabe—se que, dentre as atribuições do Presidente deste Poder esta a obrigação de

obediência aos princípios constitucionais e legais, incorrendo, inclusive, em crime de

responsabilidade em caso de descumprimento.

Um desses princípios e o da legalidade, basilar no Estado Democrático de Direito,

inserto como o primeiro principio a encabeçar todo um rol, previsto tanto na

Constituição Federal, em seu artigo 37, caput, como na Lei orgânica do Municipio de

Guarapari, no artigo 96, ambos adiante in verbis:

Art. 3?. A administração púoiica direta e indireta de quaiquer dos Poderes
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios obedecerá aos
princípios de iegaiidade, impessoaiidade, moralidade, puoiicidade e
eficiência e, também, ao seguinte: (grifo nosso)

Art. 96 — A administração pubiica direta, indireta ou fundacional, de
quaisquer dos Poderes do Municipio, obedecerá aos principios da
legalidade, impessoaiidade, moraiidade, publicidade, e também ao seguinte:
(grifo nosso)

No mesmo sentido, ao tomar posse como Presidente desta Casa de Lei, houve o

compromisso de bem e fielmente obedecer a Constituição Federal, a Constituição do

Estado do Espírito Santo, a Lei Orgânica Municipal e cumprir o Regimento Interno.

Art. 27 —- A Câmara Municipai reunir—se-á, às 9 (nove) horas do dia primeiro
de janeiro, no primeiro ano de cada Legisiatura, para a posse de seus
membros e às 1 1 (onze) horas para afeição da Mesa Diretora e Comissões
Permanentes. (Redação dada pela Emenda a Lei Orgânica nº 32010)

5 1ª - A posse ocorrerá em sessão especiai de cunho soiene, que se
reaiizará independentemente de número, sob Presidência do Vereador mais
votado entre os presentes, ou, deciinando este da prerrogativa, peio mais
idoso dentre os que aceitarem, o qual designará um de seus pares como
Secretário, para auxiiia-io nos trabaihos. [Dispositivo inciuido pela Emenda
a Lei Orgânica nº 220101
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V — No ato da posse o Presidente proferirá em voz site o seguinte
compromisso. "PROMETO CUMPRIR DIGNAMENTE O MANDA TO QUE
ME FOI CONFIADO, RESPEITAR A CONSTITUICÃ__O FEOERAI. A

CONSTITUIgÃO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A LEI GRSA—_ NICAOO MUNIC PIO. OBSÉRVA_R AS LEIS CUMPRIR O REGIMENTO
INTERNO DA CASA E DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDA TO

QUE ME FOI CONFIADO, TRABALHAR PELO PROGRESSO DO
MUNICIPIO E BEM ESTAR DA POPULACAO". Em seguida, o Secretário
fará a chamada de cada Vereador, que de pé, dectarará em voz atta:
“ASSIM EU PROMETO”. (Dispositivo incluído pela Emenda a Lei Orgânica
nº 220101 (grifo nosso)

Sendo assim, inadmissível a conduta contra Iegis pelo Presidente da Câmara

Municipal, o que poderia ensejar, inclusive, responsabilização politico-administrativa.

Nesse caso, o recebimento da peça inaugural da forma como se apresenta,
contrariamente aos textos da Constituição Federal, Lei Orgânica Municipai e

Regimento Interno desta Casa. e conduta que não se pode tolerar de um Chefe de
Poder.

Dessa forma, ausentes os requisitos para a propositura desta demanda, outro não

pode ser o caminho, senão a decisão de arquivamento, até que os requisitos
objetivos no que tange ao número mínimo de assinaturas sejam devidamente
atendidos.

Nesse diapasão, há ainda a obrigação do Presidente da Câmara Municipal de

interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno, conforme previsão do artigo 45.
adiante transcrito.

Art. 45 — Dentre outras atribuições, compete ao Presidente da Câmara:
(..-)
iv — Interpretar e fazer cumprir o Regimento Interno;

Nesse sentido, cumprir o Regimento interno denota primeiramente o cumprimento

do artigo 96, VIII, c/c art. 102, no sentido de deixar de aceitar proposição que tenha

sido rejeitada sem que a proposta esteja assinada pela maioria absoluta dos
membros da Câmara Municipal.
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Diante do que se expõe. pode—se afirmar que da forma como acima mencionado.

estar-se-á cumprindo expressamente a legislação em vigor e as disposições
regimentais. não podendo haver, assim, o encaminhamento desta peça.

CONCLUSÃO

Em face do exposto, ausentes os requisitos embasadores para o encaminhamento

do presente requerimento, opinamos. nos limites da análise jurídica do pleito em

comento, pelo não seguimento deste pedido. com o consequente arquivamento do

procedimento, por falta de condições de procedibllidade. até que sejam atendidos os
requisitos mínimos.

É o parecer que submeto à consideração superior,

Guarapari, 22 de março de 2018.

r f? |!
x_i/CU Cªªl'ªª— c;“ icyích.

NAYARA NDA DON SCIMENTO
Procuradora Gera!

Câmara Municipal de Guarapari
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